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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 073/2021 
Processo n.º: 244 – PLEX 048/2021 
Assunto: Imóveis 
 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei n.º 048/2021, de iniciativa do Prefeito Municipal, 
altera dispositivos atinentes a Lei n.º 6.631/2019, que autoriza o Executivo 
Municipal a proceder a desafetação e doação de imóvel a empresa Aripê Citrus 

Agro Industrial Ltda.. 
A mensagem justificativa informa que a contrapartida ao incentivo 

concedido, originalmente, previa a doação de materiais para a construção de 
uma praça em imóvel pertencente ao Município na Rua das Bromélias, no 
Bairro Estação. Contudo, esclarece, nesse Bairro já existe uma praça a 150 
metros do local em que estava inicialmente prevista a construção da nova 
praça. Dessa maneira, justifica que os valores seriam de maneira mais 
eficazmente utilizados na revitalização da praça localizada no Bairro Santa 
Rita, que se encontra em péssimas condições. Assim, a alteração dos incisos 
III e IV do artigo 3º da referida Lei Municipal visa à substituição do bairro de 
destinação da doação dos materiais e equipamentos para a implantação do 
espaço de convivência, como contrapartida ao benefício concedido pela 
municipalidade à mencionada empresa. 

Analisada a matéria, a CGP, por maioria dos seus membros, 
concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela 
sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 28 de setembro de 2021.  
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